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Em, 18 de fevereiro deINDICAÇÃO N° 072/2014.

SOLICITA AO EXMO SR PREFEITO MUNICIPAL À 
INSTALAÇÃO DE UM BICICLETÁRIO NA PRAÇA EM 
FRENTE A IGREJA PRESBITERIANA, NO BAIRRO JARDIM 
OLINDA.

Exmo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.
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O Vereador que^^talsubscreye^atendendOgtüdoÇmais o que determina o
interesse Público^ÍNDIGACàí)oüta\ Mèsa,^navforma'regimental, envio de expediente

''“r\ /. . ir xí-ox y'a-1 vi—i \r ao EXMO SR. Prefeito;Municipalj;olicitando.a;instalação:de um bicicletário na Praça
em frente a Igreja PresbiteriánãÇnõ^àirro^ãrdim/Òlinaâf
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Sala das;SeQfôevl8 de Fevereiro de 2014. >
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)JUSTIFICATIVA: 1

A inclusão definitiva dcpciclista na paisagem urbana'signifíca a melhoria das 
condições de vida de todos os,habitantes. Muitas cidades têín investido na construção 
de infraestrutura adequadapara-locòmoção ^estacionamento de bicicletas, garantindo 
aos cidadãos o direito è aopção de/usar à bicicleta comjsegurança.

Enquanto ciclovias, ciclofaixas e sinalização^de trânsito compartilhados ajudam 
a garantir a segurança do ciclista eni movimento, bicicletáriós adequados estimulam o 
uso da bicicleta ao proporcionar tranquilidade e conforto para os cidadãos que utilizam 
este meio de transporte.

Entendemos da necessidade da instalação de um bicicletário em frente à Igreja 
Presbiteriana para que as pessoas que ali circulam com sua bicicletas, possam 
guardá-las com segurança.


